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DECRETO NR 2.102, DE 02 DE ABRIL Q! 1.990. 

Declara "HÓspede Oficial do Município, Sr. ZAN 

DER CAMPOS DA SILVA.-

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado 

pelo Artigo 39, inciso V, do Decreto - Lei Complementar nl 9, de 31 

de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios); e 

Considerando que no dia 07 de abril de 1.990, ASSIS 

será honrada com a presença do Exm1 Sr. ZANDER CAMPOS DA SILVA, Di 

retor Internacional do Lions - 84-86; e 

Considerando que a coletividade assisense rejubila-se 

com a presença do ilustre visitante, 

Artigo 11 -

Artigo 21 -

Q E f. R E ! A: 

Fica declarado "HÓspede Oficial do Município", o Sr. 

ZANDER CAMPOS DA SILVA. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.! 

çao. 

Artigo 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS,�
;
� DE ABRIL DE 1.990. 

Publicado na e Administração e Assuntos Jur! 

dicos da Prefeitura Municipal, em 02 de 1.990. 

JOÃO FILHO 


